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Aforma comoos tribu
nais têm decidido as
recandidaturas de
presidentes de câma
ras municipais quejá
cumpriram trêsman
datos consecutivos

evidencia umproble
mada justiça portu

guesa para o qual te
nho desde há vários

anos alertadoos
mesmos factos com as mesmas leis
originam nos nossos tribunais com
demasiada frequência sentenças
diametralmente opostas Os juizes
decidem afinal como o faria qual
quervulgar cidadão ou seja de acor
do comaquilo que pensam de acor
do com a sua idiossincrasia a sua fi
losofia de vida a sua ideologia Só
que um juiz não é um cidadão qual
quer ele é acima de tudo um técni
co qualificado que foi preparado
para exercer adequadamente a fun

ção constitucional de administrar a
justiça o que exige emprimeiro lu
gar uma correta interpretação da
lei Infelizmente isso está muito
longe da nossa realidade judicial O
juiz decide de qualquer maneira e
tal como o outro imediatamente
lava as mãos indiferente às respeti
vas consequências Essa desrespon
sabilização conduziu à pior de todas
as situações que é a de as pessoas dei
xarem de acreditar na administra

ção da justiça e de terem confiança
nos tribunais A justiça portuguesa
passou a ser um totoloto se o meu
processo for distribuído a este juiz a
sentença seráuma mas se for distri
buído àquele a sentença será outra
Em vez de podermos prever a solu
ção jurídica de um litígio com base
na lei teremos de aguardar na in
certeza e na insegurança a decisão
do juiz pois a lei pouco ou nada vale
perante o seu poder funcional A de
magogia sindicalista que se apode
rou das magistraturas depois do 25
deAbril conduziu a esta situação
Dirão alguns que a disparidade de

decisões é corrigida pelo mecanismo
dos recursos já que os tribunais su
periores acabariam por fazer uma
boa administração da justiça revo
gando as más decisões e sufragando

as boas Só que a realidade das coisas
não é assim Primeiro porque a
maioriadas decisões de primeira ins
tância não admite sequer recurso
pois em Portugal a dignidade de
umapretensão judicial afere sepelo
seu valor económico o que faz com
que as pequenas causas mas não
menos importantes tenham sem
pre menos garantias processuais do
que as outras Depois porque nos
tribunais de recurso se passa dema
siadas vezes omesmoque na l a ins
tância os mesmos factos com as

mesmas leisoriginam tambémacór
dãos diametralmente opostos Além
disso osmagistrados têmconsegui
do do PoderPolítico restrições legais
cada vez maiores a essa garantia de
uma boa administração da justiça
Masmesmoquando um recurso não
é impedido diretamente pela lei ele
acaba muitas vezes por se tomar
impossível na prática dados os seus
custos incomportáveis para a gene
ralidade das pessoas O mínimo que
umcidadão terá de pagar por exem
plo por um recurso para o tribunal
constitucional ultrapassa os doismil
euros aque acrescerão as igualmen
te usurárias custas dos outros tribu

nais Assim a justiça tornou se um
privilégio apenas de alguns dos ri

cos e dos indigentes que beneficia
remdo apoio judiciário
Poroutro lado os magistrados têm

combatido de forma quase obscena

o direito de recurso identificandoo quase sempre com as chamadas
manobras dilatórias E não raro re
correm às mais descaradas mentiras

para levarem a água ao moinho dos
seus privilégios corporativos Para
eles a principal causa dosvergonho
sos atrasos na justiça já não é a de
mora dos magistrados em decidi
rem mas sim o facto de os cidadãos
recorrerem das suas contraditórias
decisões Devido às reivindicações
dos magistrados o direito de recurso
deixou emalguns casos de ser uma
garantiada lei paradepender apenas
da sua própria vontade Oque acon
tece emprocesso civil com achama
da «dupla conforme» denegação do
direito de recurso para o STJ quando
a decisão de 2ª instância confirmar
uma decisão de lª instância é dis
so umexemplo claro apesar de não
podermos ignorar o elevado núme
ro de decisões do STJ que revogava
pormá aplicação do direito decisões
confirmadas em 2ª instância Em
Portugal o direito de recurso já não
é uma garantia da lei mas sim uma
graça concedida pelos magistrados
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